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PARECER Nº52/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº681/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Calvo, que dispõe sobre a 
prioridade na tramitação dos processos administrativos em que figure como requerente 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de São Paulo, nas condições que especifica e dá 
outras providências.  
Em suma, o projeto prevê que o interessado na obtenção deste benefício deverá 
requerê-lo à autoridade administrativa, comprovando sua idade. Na hipótese de a 
pessoa, além de ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, comprovar ser 
portador de moléstia grave, a Administração Pública Direta e Indireta deverá concluir o 
processo em até 180 (cento e oitenta) dias.  
O projeto merece prosseguir em tramitação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, I, da 
Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
No mérito, a propositura encontra vasto respaldo no nosso ordenamento jurídico.  
O idoso é um daqueles sujeitos especiais – assim como as crianças e adolescentes e as 
pessoas com deficiência – a quem o ordenamento jurídico determina que seja dada 
proteção especial.  
Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe acerca do 
dever do Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos. 
Confira-se:  
“Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”.  
O Estatuto do Idoso, em seu art. 71, assim reza:  
“Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.  
§ 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova 
de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o 
feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa 
circunstância em local visível nos autos do processo.  
§ 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do 
cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 
(sessenta) anos.  
§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 
empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 
relação aos Serviços de Assistência Judiciária.  
§ 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos 
e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis”.  
O Código de Processo Civil, em seu artigo 1.211-A, expressamente prevê a prioridade 
de tramitação nos procedimentos judiciais:  



“Art. 1.211-A Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença 
grave, terão prioridade de tramitação em todas as instâncias”.  
A Lei Estadual nº 12.548/07, que consolida as leis estaduais referentes aos direitos dos 
idosos, assim dispõe:  
“Artigo 49 - As pessoas físicas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
devem perceber, dos responsáveis pelos órgãos públicos e pelos estabelecimentos 
comerciais em geral, tratamento prioritário no atendimento e na consecução de todas 
as diligências ou atos que se fizerem necessários para a observância de seus legítimos 
interesses.  
Parágrafo único - O interessado na obtenção do benefício previsto no "caput" deste 
artigo deve requerê-lo ao responsável ou atendente respectivo, comprovando, desde 
logo, com documento hábil, que possui idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Artigo 50 - A prioridade estabelecida no artigo 49 desta lei deve ser efetiva, cabendo 
ao responsável pelo estabelecimento, mediante requerimento do interessado, 
demonstrar a preferência deferida em certidão circunstanciada”.  
Ademais, a Lei Municipal nº 14.402, de 21 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
prioridade de tramitação e julgamento aos procedimentos administrativos municipais, 
em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e 
dá outras providências, assim determina:  
“Art. 1º Os procedimentos administrativos protocolizados perante Autarquias, 
Empresas de economia mista, Secretarias e Subprefeituras do Município de São Paulo, 
em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, terão prioridade na tramitação de todos os atos e diligências em 
qualquer instância.  
Art. 2º O interessado na obtenção desse benefício, juntando prova de sua idade, 
deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas.  
Art. 3º Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com 
união estável, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos”.  
Vê-se, portanto, que o projeto está em sintonia com a legislação existente sobre o 
tema, razão pela qual merece prosperar.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Contudo, a fim de adaptar o projeto ao disposto na Lei Complementar nº 95/98, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, sugerimos 
o seguinte Substitutivo, tendo em vista que a Lei Municipal nº 14.402/07 já instituiu a 
prioridade na tramitação de processos administrativos quando a parte interessada for 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
SUBSTITUTIVO Nº         DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0681/13  
Altera a Lei Municipal nº 14.402, de 21 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
prioridade de tramitação e julgamento dos procedimentos administrativos municipais 
em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 14.402, de 21 de maio de 2007, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. Caso o requerente do benefício instituído por esta lei comprove ser 
portador de moléstia grave, o processo administrativo deverá ser concluído no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias”. (NR)  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/02/2014.  
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